Projeto de Lei nº. 43, de 21 de novembro de 2000.

Dá denominação ao Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º. -  Passa a denominar-se "Antonio Thirion", o Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, localizado à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, Centro, Cordeirópolis-SP.

Artigo 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA  


O homenageado "Antonio Thirion", nasceu em 20 de junho de 1916, na cidade de Cosmópolis. Filho de Gustavo Xisto Thirion e de Santina Balloni Thirion, foi casado com a Sra. Regina Panhoca Thirion.  Desta união nasceu uma (01) filha: Lilia Inez Thirion Vitte. Faleceu em 24 de novembro de 1998.


 Antonio Thirion dedicou grande parte de sua vida, trabalhando como funcionário público, onde prestou relevantes serviços junto a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Ocupou uma cadeira na Câmara Municipal de Cordeirópolis, onde ali deixou marcas relevantes de seu esforço e trabalho em prol de sua cidade.


Antonio, foi um cidadão voltado ao trabalho e a família que formou de maneira singela e honesta, gozou de moral e reputação ilibada, tendo uma vida marcada pela capacidade e integra probidade, tendo conquistado o respeito de todos os segmentos da sociedade cordeiropolense e também da grande legião de amigos que fez pela lisura e determinação com que tratava os assuntos profissionais, familiares e da sociedade onde vivia.


Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos que o conheceram. A saudade que ficou é a lembrança de um grande homem no coração de todos, pois a morte é incapaz de romper uma relação com alguém que conhecemos, principalmente, alguém que passou por este mundo com decência, dignidade e convicto de que em vida foi cumpridor de seus deveres.


Marido dedicado e extremoso, colocou todo seu amor aos filhos e a sua esposa, como também participou ativamente ajudando os mais necessitados.


O presente projeto afigura-se como uma justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por um homem honrado, honesto, trabalhador, humanitário e caridoso, requisitos necessários para o cabal exercício de reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício de sua cidade.


Pelo exposto colocando-nos na condição de porta voz de um sentimento comum para com a família Thirion, torna-se mais do que justo perpetuar o nome do Sr. Antonio Thirion, por entendermos tratar-se de uma justa e merecida homenagem a esse cidadão que em vida muito contribuiu com sua cidade, portanto diante destas considerações, conclamamos aos nobres Legisladores a aprovarem o projeto em epígrafe.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de novembro de 2000. 

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES MENDES

Vereador

